
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI Nº 636 

ne :s de janeiro de 1958 

Disp~e sõbre responsabilidade judie! 
al ou extra-judicial q_ue reccüam ou 
vierem a recair sôbre os imóveis a 
serem doados ao Instituto de ]"revi -
dência do Estado de São Paulo rara -
Rs construç~es do Gin1si~ do ~stado
e o do Instituto de Educação. 

~~· ~--,J.:Z:?:::J;TO :!JO J..~G:Trc;ttiO DJ ARAF.A~FA~~A , 
::o"JtLio de São =·e_;_;_::_o, -'e acôrdo com o q_ue decretou a Câr1ara I:u 
rücip:ü em se,Jsão F>:-:traordinária de 24 ele janeiro de 1S5F',pr_Q 
,. 

1 l ___ ~'3. a se.zuinte lei: 

Arti.:_;o lQ - ?ica a Prefeitura [,"unicir-al 
de Araraq_uara, devidamente autorizada a assumir inteira res -
ronsabiliclsde por q_ualq_uer ônus judicial ou extra-~wlicial 
q_ue por ventura existam ou venham existir futuramente sôbre -
os seguintes imóveis: 

1) - Terreno destinado ~ construç~o do 
Gln~sio ~o 3stado na Vila Xavi~r , 
com a se~uinte descrição: 

"Um terreno de :"erma quatiran::;ul3r , 
com a área total de 8.020,2S mts2 
(oito mil, vinte m~tros e vin~e 
centímetros q_uadraCos) limitando 
pela Rua r,:arechal "Jeodoro com 
93,55 ms;; pela Avenida Iruclente 
de Morais com 86,85 ms.; pela 9a. 
Travessa com 92,65 ms.; e, pela A
venida Bandeirantes com 85,20 ms." 

2) - Terreno destinado à construção do 
Instituto de Educa.ção "Bento de A
breu'', com a seguinte descrição: 

"Começa no marco O, interseção dos 
alinhamentos ela Rua Padre Duarte -
com a Avenida Prof,Jorge Corrêa , 
se~uindo em reta at~ o marco l,dis 
tância de 86,15 ms.; do marco 1 7 
de~lexão à direita de 87º42' seGue 
eK reta at6 o marco 2, distftncia -
de 117, 5 [:"> m s . ; do marco 2, 6 e ~1 e xão 
à nireita de 92º32' se.:_;ue em reta 
at~ o marco 3, distância de G5,6J 
ms.; do marco 3, de~lex~o ~ direi
ta de 87º10' se~ue em reta at~ o 
marco O, ponto inicial, distância 
de 117,20 ms." 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

"~Ol·;"I\ONTAÇÜES: ~ace 0-l com Avenida ~'rof. 
Jorge Corrêa; :~s.ce 1~2 co1r: Rua .""'.:roluntá -
rios da F§tria; 2-3 com Avenida Tro~.Au
c:usto 8esar; face 3-0 com Rua :ladre 'ua,r 
te",-

.~rti.;o 2º - A responsabililhde reterida
no artic:o 1º d~sta lei, dever~ ser assunida em virtude da doa
·;"ío ,(ou mencion•:•~os terrenos ao Instituto de Trevillência do E§. 

~~~o (~e S~o ~aulo, ~21'3 construç~o do Ginásio do Su·t~Go na Vi
~2 ==~vi~r e do I~sti~Jto de Educaç~o 1'TI~nto de Abreu'', n6sta -
ci•:,de, podendo o 3e:1:1or Prefeito ~:unicipal assinar as resrlec-
~· "t ' . - •. . . - d 1 1 l 
t,l~l:3.S esCrl Ur8.G C1_~ rJ03.ÇaO, COTTl OlSCrlr:llDA.Ç30 as C 8.USU ..... aE.1 Ce 

r~s:onsabi1idade.-

Arti::;o 3º -
public3ç1o, revo~adas 

Esta lei entrar~ em ~i~õr na 
as disposiç5es em contr1rio. 

rre"eitura do ru~ic{:io de Araraquara, aos 25 (vinte e ci~ o) 
de janeiro de 19~ 0 (nil, novecentos e cincoenta e oito).-

RO;,;uLO LUI'O 
-I're "e i to r.;unicipa1-

I'ub1ic9da na Diretori:1 ôo Expediente e Pessoal, na ,:.8tcci su}1ra. 

~-' r;~;.rDIDO D2 -sARROS 
-i~8tor da Diretoria do 
~xreii&nte e Pessoal-

-:ie_;istraôa 3.s :':"h:. 33~ e 336, do livro coté1petente nº 3. 
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